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O Congresso Nacional decreta: 

 

CAPÍTULO I 
 

DA POLÍTICA NACIONAL DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA 
 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Energia Solar Fotovoltaica – 
PRONASOLAR, a ser operacionalizada pelo Poder Executivo, parte integrante da 
Política Energética Nacional de que trata o artigo 1º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto 
de 1997, com o objetivo de contribuir para: 
 

I – a ampliação da sustentabilidade socioambiental, a proteção do meio 
ambiente, a promoção da conservação de energia elétrica e a redução das emissões 
de gases de efeito estufa na geração de energia elétrica, proporcionando melhoria da 
qualidade de vida da sociedade brasileira, em alinhamento aos compromissos do 
Brasil no âmbito do Acordo de Paris sob a Convenção-Quadro das Nações Unidas 
sobre a Mudança do Clima. 
 

II – o aumento da segurança de suprimento e a diversificação renovável da 
matriz elétrica brasileira, por meio do aproveitamento do vasto recurso solar brasileiro; 
 

III – a atração de novos investimentos privados em microgeração e minigeração 
distribuída solar fotovoltaica provenientes de pessoas físicas e jurídicas, públicas e 
privadas, nos meios urbano e rural; 
 

IV – o desenvolvimento e adensamento de uma cadeia produtiva solar 
fotovoltaica nacional competitiva e eficiente, em todas as regiões do país; 
 

V – o desenvolvimento sustentado do mercado solar fotovoltaico brasileiro, 
visando inclusive a exportação de produtos e serviços de energia solar fotovoltaica; 
 

VI – o estímulo ao estabelecimento de empresas e à geração de empregos 
locais devidamente qualificados para participar em todos os elos da cadeia produtiva 
solar fotovoltaica; 
 

VII – o fomento à formação e capacitação de recursos humanos, qualificados 
para atuar nos diferentes elos da cadeia produtiva solar fotovoltaica; 

 
VIII – o incentivo à inovação tecnológica na fabricação de produtos e serviços, 

com vistas ao alcance da autonomia tecnológica e ao desenvolvimento integrado da 
cadeia produtiva nacional. 
 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se como microgeração e 
minigeração distribuída solar fotovoltaica a geração de energia elétrica a partir de 
sistema solar fotovoltaico participante do Sistema de Compensação de Energia 
Elétrica, conforme estabelecido pela Resolução Normativa Nº 482/2012, da Agência 
Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, e suas alterações. 
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Art. 2º São fundamentos da Política Nacional de Energia Solar Fotovoltaica – 
PRONASOLAR o reconhecimento: 
 

I – do grande potencial para aproveitamento de energia solar durante todo o 
ano, inclusive como complemento das fontes de geração convencionais que pode 
aportar inúmeros benefícios a médio e longo prazo para o país; 

 
II – da oportunidade de viabilizar o desenvolvimento de regiões remotas onde 

o custo da eletrificação é demasiadamente alto com relação ao retorno financeiro do 
investimento, regulando a oferta de energia em períodos de estiagem e reduzindo as 
emissões de gases poluentes e de efeito estufa., pela inserção desse tipo de geração 
que pode ocorrer em pequenos sistemas fotovoltaicos autônomos, geralmente em 
regime de geração distribuída e em grandes centrais que empregam energia solar, de 
modo centralizado; 

 
III – do papel estratégico da energia solar fotovoltaica para a promoção do 

desenvolvimento social, econômico, ambiental e estratégico do país; 
 

IV – dos ganhos crescentes e continuados de competitividade técnica e 
econômica da energia solar fotovoltaica como oportunidade de posicionar o Brasil 
como uma liderança no cenário solar fotovoltaico global; 
 

V – de que a geração de energia elétrica renovável a partir da fonte solar 
fotovoltaica possui baixo impacto ambiental ao longo de todo o seu ciclo de vida e 
contribui para o atingimento das metas de reduções de emissões de gases de efeito 
estufa do Brasil; 

 
VI – da importância da integração das políticas de desenvolvimento econômico 

e social sustentável em âmbito nacional, estadual e municipal. 
 

Art. 3º A Política Nacional de Energia Solar Fotovoltaica – PRONASOLAR, 
composta por ações, projetos e programas, viabilizará o aproveitamento sustentável 
da fonte de energia solar fotovoltaica de forma competitiva, com segurança 
energética, observados os seguintes princípios: 
 

I – previsibilidade para a participação da energia solar fotovoltaica na economia 
nacional, com ênfase no planejamento de curto, médio e longo prazos deste setor 
produtivo e da matriz elétrica brasileira; 
 

II – proteção do direito do consumidor de gerar a sua própria energia elétrica a 
partir do sol, bem como de seus interesses em relação ao preço, qualidade e oferta 
de bens e serviços do setor solar fotovoltaico; 
 

III – valorização da livre concorrência e da livre iniciativa econômica no setor 
solar fotovoltaico como vetores de promoção do desenvolvimento, geração de 
riquezas e redução de desigualdades na sociedade brasileira; 
 

IV – versatilidade e transversalidade da tecnologia solar fotovoltaica, podendo 
ser utilizada em diferentes aplicações, incluindo, mas não se limitando a: (i) telhados 
e fachadas de edificações urbanas e rurais, públicas e privadas; (ii) diretamente sobre 
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o solo, como usina solar fotovoltaica; (iii) áreas isoladas ou remotas, por meio de 
sistemas autônomos; (iv) integradas em bens de consumo duráveis e não-duráveis; e 
(v) aplicações espaciais; 
 

V – promoção da pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica no país; 
 

VI – fomento à energia solar fotovoltaica como ferramenta de: (i) geração de 
energia elétrica renovável e sustentável; (ii) redução de gastos com energia elétrica 
pela população, empresas e poder público; (iii) racionalização de investimentos em 
infraestrutura de transmissão e distribuição; (iv) redução de perdas elétricas e 
aumento da eficiência e eficácia do Sistema Interligado Nacional; (v) geração de 
empregos locais e de qualidade; (vi) redução de emissões de gases de efeito estufa; 
e (vii) otimização da gestão da complementariedade energética entre as diversas 
fontes renováveis pela utilização racional dos reservatórios de recursos hídricos de 
usos múltiplos. 
 

Art. 4º São instrumentos da Política Nacional de Energia Solar Fotovoltaica – 
PRONASOLAR, entre outros: 
 

I – os planos nacionais de: (i) energia; (ii) indústria e comércio; (iii) ciência, 
tecnologia e inovação; (iv) cidades inteligentes e habitação; (v) educação; (vi) saúde; 
(vii) segurança e defesa; (viii) agricultura; (ix) mudança do clima; bem como (x) ações 
de política externa; 
 

II – as metas nacionais de energia solar fotovoltaica, descritas no Capítulo II 
desta Lei; 
 

III – os programas e as linhas crédito para energia solar fotovoltaica nos meios 
urbano e rural, descritos no Capítulo III desta Lei; 
 

IV – a pesquisa, o desenvolvimento e a inovação científica e tecnológica; 
 

V – os incentivos fiscais, financeiros e creditícios, descritos no Capítulo IV desta 
Lei; 
 

VI – as ações no âmbito do Plano Nacional sobre Mudança do Clima e em suas 
atualizações; 
 

VII – as ações no âmbito do Acordo de Paris sob a Convenção-Quadro das 
Nações Unidas sobre Mudanças do Clima e em suas atualizações; e da Convenção 
de Combate à Desertificação. 
 
 

CAPÍTULO II 
DAS METAS NACIONAIS DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA 

 
 

Art. 5º A Política Nacional de Energia Solar Fotovoltaica – PRONASOLAR terá 
como metas iniciais: 
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I – a instalação de 1.000.000 (um milhão) de sistemas de microgeração e 
minigeração distribuída solar fotovoltaica no Brasil até o final de 2025, representando 
uma potência nominal acumulada de pelo menos 4.500 (quatro mil e quinhentos) MW, 
localizados em unidades consumidoras públicas e privadas, em áreas urbanas e 
rurais; 
 

II – a instalação de 5.000.000 (cinco milhões) de sistemas de microgeração e 
minigeração distribuída solar fotovoltaica no Brasil até o final de 2030, representando 
uma potência nominal acumulada de pelo menos 22.500 (vinte e dois mil e quinhentos) 
MW, localizados em unidades consumidoras públicas e privadas, em áreas urbanas e 
rurais; 
 

III – a instalação de empreendimentos de geração de energia elétrica solares 
fotovoltaicos no Brasil, representando uma potência nominal acumulada conectada ao 
Sistema Interligado Nacional de pelo menos 30.000 (trinta mil) MW até o final de 2030, 
incluídos nesta potência os sistemas de geração distribuída solar fotovoltaica e os 
sistemas de geração centralizada solar fotovoltaica; 

 
IV – projetos híbridos; 
 
V – universalização e sistemas isolados; 
 
VI – solar com armazenamento em áreas de segurança pública/máxima, de 

fronteira, mobilidade e outras; 
 
VII – reinvestimento dos subsídios a tarifa social da CDE em sistemas de 

microgeração e minigeração distribuída solar fotovoltaica no Brasil; 
 
VIII – recuperação de áreas degradadas pela instalação de empreendimentos 

de geração de energia elétrica solares fotovoltaicos no Brasil.  
 

 
Art. 6º Em linha com as metas dispostas no artigo 5º desta Lei e visando 

contribuir para o seu cumprimento, estabelece-se que: 
 

I – Para projeto e construção de nova unidade consumidora do poder público 
projetadas a partir de 2020, fica estabelecido o requisito de atendimento de pelo 
menos 30% (trinta por cento) da demanda de energia elétrica por meio de sistema de 
microgeração e minigeração distribuída solar fotovoltaica; 
 

II – A partir de 2030, para unidade consumidora do poder público já existente, 
fica estabelecido o requisito de atendimento de pelo menos 30% (trinta por cento) da 
demanda de energia elétrica por meio de sistema de microgeração e minigeração 
distribuída solar fotovoltaica; 
 

III – A partir de 2020, para projetos de habitação de interesse social, fica 
estabelecido o requisito de atendimento de pelo menos 70% (setenta por cento) da 
demanda projetada de energia elétrica por meio de sistema de microgeração e 
minigeração distribuída solar fotovoltaica. 
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CAPÍTULO III 
DOS PROGRAMAS E DAS LINHAS DE CRÉDITO PARA ENERGIA SOLAR 

FOTOVOLTAICA NOS MEIOS URBANO E RURAL 
 
 

Art. 7º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

“Art. 9º ............................................................................... 
§ 9º Nas moradias ou conjuntos habitacionais financiados com os 
recursos descritos nesta Lei será assegurado o financiamento de 
sistema solar fotovoltaico, observadas as normas expedidas pelo 
Conselho Curador.” (NR) 
 
“Art. 20 ............................................................................... 
XX – pagamento parcial ou total de sistema solar fotovoltaico 
destinado a realizar microgeração ou minigeração distribuída de 
energia elétrica, limitado a trinta salários mínimos, em 
conformidade com as normas, regulamentos e diretrizes 
estabelecidas pela Agência Nacional de Energia Elétrica – 
ANEEL.” (NR) 

 
 

Art. 8º Em até 120 (cento e vinte) dias da publicação desta Lei, o Poder 
Executivo deverá estabelecer o Fundo Nacional para Energia Solar Fotovoltaica – 
FUNASOLAR, com o objetivo de viabilizar a aquisição e instalação de sistema solar 
fotovoltaico para o atendimento de unidades consumidoras do poder público, bem 
como para a instalação de sistema solar fotovoltaico em habitações populares. 

 
Art. 9º O art. 8º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 8º  …………………………………………............................. 
§ 7º ........................................................................................... 
I - No mínimo, 20% (vinte por cento) dos recursos auferidos a título 
de bonificação pela outorga, nas concessões de geração de 
energia elétrica, deverão ser investidos em empreendimentos de 
energia eólica e solar. 
 

 
Art. 10 A Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  
 

“Art. 4º ...................................................................................... 
I – 40% (quarenta por cento) para projetos de pesquisa e 
desenvolvimento de energia solar fotovoltaica, através de 
Geração Distribuída, destinados a unidades consumidoras 
públicas das áreas de saúde, educação, saneamento municipal, 
habitação popular e projetos de geração de emprego e renda; 
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II - 40% (quarenta por cento) para projetos de pesquisa e 
desenvolvimento, aplicados diretamente pelas geradoras, 
transmissoras e distribuidoras de energia elétrica, segundo 
regulamentos estabelecidos pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL; 

 
   III - ...........................................................................................  

§ 1o A aplicação dos recursos referidos no inciso I será realizada 
pelos próprios agentes contribuintes, mediante fiscalização da 
ANEEL. 
.......................................................................................................  

 
Art. 5º ........................................................................................  
I – os investimentos em eficiência energética previstos no art. 1o 
desta Lei serão aplicados diretamente pelas distribuidoras de 
energia elétrica e deverão priorizar iniciativas da indústria 
nacional, conforme regulamentação a ser definida pela ANEEL. 
..................................................................................................  
 
Art. 6º (REVOGADO). . ............................................ .” (NR)  
 

 
Art. 11 Os empreendimentos e projetos de geração a partir de fontes renováveis 
de energia elétrica poderão ser financiados com recursos dos Fundos 
Constitucionais de Desenvolvimento Regional, FDNE, FDNO, FDCO. 

 
Art. 12 Fica autorizada a utilização de recursos da Conta de Desenvolvimento 
Energético para a universalização dos serviços de energia elétrica em unidades 
de conservação de uso sustentável, projetos de assentamentos 
ambientalmente diferenciados do INCRA, terras indígenas e em áreas da União 
ocupadas por Povos e Comunidades tradicionais, a partir do emprego de 
energia solar fotovoltaica. 

 
 

CAPÍTULO IV 
DOS INSTRUMENTOS DE PROMOÇÃO DE COMPETITIVIDADE 

 
 

Art. 13 Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados (IPI) os 
insumos, componentes e equipamentos de sistema solar fotovoltaico classificados nas 
posições da TIPI indicadas no Anexo I desta Lei. 
 

Parágrafo único. O benefício previsto no caput somente se aplica aos produtos 
relacionados no Anexo I quando destinados a sistema solar fotovoltaico. 
 

Art. 14 Ficam isentos da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins) e da contribuição para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) os insumos, componentes 
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e equipamentos de sistema solar fotovoltaico classificados no Anexo II desta Lei, bem 
como a receita bruta decorrente de venda destes componentes no mercado interno. 
 

Parágrafo único. O benefício previsto no caput somente se aplica aos produtos 
relacionados no Anexo II quando destinados a sistema solar fotovoltaico. 
 

Art. 15 A Lei 11.484, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

“Art. 3º ............................................................................... 
§ 2º As disposições do caput e do §1º deste artigo alcançam 
somente os bens ou matérias-primas e insumos aprovados no 
projeto.” (NR) 
 

 
Art. 16 A Lei 13.169, de 6 de outubro de 2015, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 
 

“Art. 8º Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para 
o PIS/Pasep e da Contribuição para Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a energia elétrica 
fornecida pela distribuidora à unidade consumidora, na 
quantidade correspondente à soma da energia elétrica injetada na 
rede de distribuição com os créditos de energia elétrica 
originados, no mesmo mês ou em meses anteriores, por 
empreendimentos de microgeração ou minigeração distribuída e 
compensados pela unidade consumidora, incluídos os créditos 
produzidos por empreendimentos de que participe a unidade 
consumidora em regime de autoconsumo remoto, múltiplas 
unidades consumidoras e geração compartilhada, nos termos 
estabelecidos no Sistema de Compensação de Energia Elétrica 
para microgeração e minigeração distribuída, conforme 
regulamentação da Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL.” (NR) 

 
 
Art. 17 Por um período de 10 (dez) anos a partir da entrada em vigor desta Lei, 

os contribuintes poderão deduzir da base de cálculo do Imposto de Renda devido 25% 
(vinte e cinco por cento) das despesas realizadas com a aquisição de sistema solar 
fotovoltaico com potência de até 5.000 kW (cinco mil quilowatts), conforme 
comprovação por meio de contrato registrado ou nota fiscal do referido sistema solar 
fotovoltaico. 
 

§ 1º O valor das despesas de que trata o caput será: 
 

I - deduzido da base de cálculo do imposto devido no mês a que se 
referir, para contribuinte pessoa jurídica que apure lucro mensal, podendo o 
eventual excedente ser compensado em meses posteriores, limitado ao mesmo 
exercício fiscal; 
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II - deduzido da base de cálculo do imposto devido na declaração de 
ajuste anual, limitado ao mesmo exercício fiscal, para: 

 
a) contribuinte pessoa jurídica que, tendo optado pelo recolhimento do 
imposto por estimativa, apure lucro real anual; e 

 
b) contribuinte pessoa física. 

 
§ 2º Para fazer jus às deduções previstas no caput, as instalações deverão 

utilizar equipamentos com etiquetagem de eficiência energética categoria A do 
Inmetro e que possuam código Finame, seguir os padrões técnicos estabelecidos em 
resoluções da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, nos Procedimentos de 
Distribuição de Energia Elétrica do Sistema Elétrico Nacional (PRODIST) e em normas 
técnicas vigentes. 
 

§ 3º O benefício será concedido apenas após início de operação efetiva do 
sistema solar fotovoltaico, de acordo com o comprovante de conexão do sistema solar 
fotovoltaico à rede de energia elétrica, emitido pela distribuidora local ou 
disponibilizado pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). 
 

§ 4º O benefício será concedido até que o valor total de abatimentos concedidos 
atinja o limite orçamentário estabelecido em Orçamento Anual do Executivo, 
respeitando-se, como ordem de prioridade para recebimento, a ordem cronológica de 
início de operação dos sistemas solares fotovoltaicos, de acordo com o comprovante 
de conexão do sistema solar fotovoltaico à rede de energia elétrica, emitido pela 
distribuidora local ou disponibilizado pela Agência Nacional de Energia Elétrica 
(ANEEL), seguida, nos casos de empate, pela ordem cronológica de solicitação do 
benefício junto ao Poder Executivo. 
 

§ 5º Projetos não concluídos no ano fiscal em que o pedido de benefício foi 
protocolado passarão automaticamente para a base de dados de requisição de 
benefícios do ano subsequente. 

 
§ 6º O valor do investimento passível de dedução será determinado mediante 

comprovação da despesa por parte do contribuinte, por meio de contratos ou notas 
fiscais que vinculem a aquisição dos bens e serviços ao contribuinte a ser beneficiado 
pela dedução, sendo que tais contratos ou notas fiscais deverão ser anexados à 
declaração de imposto de renda e estarão sujeitos a verificação pela Receita Federal 
do Brasil. 
 

...(substitui Anexos NCMs) 
§ 2o do art. 3o da Lei no 11.484, de 31 de maio de 2007, alterado pelo art. 1o do 
projeto de lei 
 
§ 2o  As disposições do caput e do § 1o deste artigo alcançam somente os bens 
ou matérias-primas e insumos aprovados no projeto. 
 

 
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 18 O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no inciso II do artigo 5º 
e nos artigos 14 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o 
montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no demonstrativo a que 
se refere o § 6º do artigo 165 da Constituição Federal, que acompanhará o projeto da 
lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da 
publicação desta Lei. 
 

Art. 19 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e no tocante aos 
artigos 9º ao 13, produzirá efeitos somente a partir do primeiro dia do exercício 
financeiro seguinte ao de sua publicação. 
 
 

 
ANEXO I 

 

3919.90.00 
Estrutura de suporte - Outras chapas, folhas, tiras, películas de 
plástico 

7308.90.90 
Estrutura de suporte - Outras construções e suas partes, ferro/aço, 
exceto 94.06 

7318.15.00 
Estrutura de suporte - Outros parafusos e pinos ou pernos, mesmo 
com as porcas e arruelas 

7318.16.00 Estrutura de suporte - Porcas de ferro fundido, ferro ou aço 

7318.21.00 
Estrutura de suporte - Arruelas de pressão e outras arruelas de 
segurança 

7318.22.00 Estrutura de suporte - Outras arruelas ferro fundido, ferro ou aço 

7318.23.00 Estrutura de suporte - Rebites de ferro fundido, ferro ou aço 

7606.12.90 Estrutura de suporte - Componentes em alumínio 

8404.90.90 
String box e data logger - Outros aparelhose instrumentos 
mecânicos, e suas partes 

8544.42.00 
Cabos - Cabos para tensão não superior a 1000 V com peças de 
conexão 

8504.40.29 Inversores - Inversor de frequência híbrido 

8504.40.30 Inversores - Conversores de corrente contínua 

8504.40.90 Inversores - Outros 

8536.69.90 Conectores - Conectores fotovoltaicos (outros) 

8536.90.10 Conectores - Conectores elétricos 

8536.90.90 Conectores - Conectores elétricos 

8537.10.90 
Quadros - Quaisquer outros quadros para distribuição de energia 
elétrica até 1000V 
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ANEXO II 
 

19.90.00 
Estrutura de suporte - Outras chapas, folhas, tiras, películas de 
plástico 

7308.90.10 Estrutura de suporte - Componentes em aço 

7308.90.90 
Estrutura de suporte - Outras construções e suas partes, ferro/aço, 
exceto 94.06 

7318.15.00 
Estrutura de suporte - Outros parafusos e pinos ou pernos, mesmo 
com as porcas e arruelas 

7318.16.00 Estrutura de suporte - Porcas de ferro fundido, ferro ou aço 

7318.21.00 
Estrutura de suporte - Arruelas de pressão e outras arruelas de 
segurança 

7318.22.00 Estrutura de suporte - Outras arruelas ferro fundido, ferro ou aço 

7318.23.00 Estrutura de suporte - Rebites de ferro fundido, ferro ou aço 

7413.00.00 Cabos - de cobre para uso elétrico 

7604.21.00 Estrutura de suporte - Barras e perfis de alumínio 

7606.12.90 Estrutura de suporte - Componentes em alumínio 

7610.90.00 
Estrutura de suporte - Outras construções e suas partes, alumínio, 
exceto 94.06 

8404.90.90 
String box e data logger - Outros aparelhose instrumentos mecânicos, 
e suas partes 

8413.81.00 
Bomba para líquidos, para uso em sistema de energia solar 
fotovoltaico em corrente contínua 

8501.31.20 Gerador fotovoltaico de potência não superior a 750 W 

8501.32.20 
Gerador fotovoltaico de potência superior a 750 W mas não superior 
a 75 kW 

8501.33.20 
Gerador fotovoltaico de potência superior a 75 kW mas não superior 
a 375 kW 

8501.34.20 Gerador fotovoltaico de potência superior a 375 kW 

8501.61.00 
Inversores - Gerador de corrente alternada com potência inferior a 75 
kVA (microinversor) 

8504.40.29 Inversores - Inversor de frequência híbrido 

8504.40.30 Inversores - Conversores de corrente contínua 

8504.40.90 Inversores - Outros 

8536.69.90 Conectores - Conectores fotovoltaicos (outros) 

8536.90.10 Conectores - Conectores elétricos 

8536.90.90 Conectores - Conectores elétricos 

8537.10.90 
Quadros - Quaisquer outros quadros para distribuição de energia 
elétrica até 1000V 

8537.20.90 
Quadros - Quaisquer outros quadros para distribuição de energia 
elétrica superior a 1000V 

8541.40.32 Módulos fotovoltaicos - Células solares em módulos ou painéis 

8541.40.39 
Módulos fotovoltaicos - Outras células fotovoltaicas em módulos ou 
painéis 

8544.42.00 
Cabos - Cabos para tensão não superior a 1000 V com peças de 
conexão 
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8544.49.00 
Cabos - Cabos para tensão não superior a 1000 V sem peças de 
conexão 

8544.60.00 Cabos - Outros cabos para tensão superior a 1000 V 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

A Política Nacional de Energia Solar Fotovoltaica–PRONASOLAR é uma 
política nacional de Estado, que objetiva estabelecer uma estratégia estruturada para 
reconhecer e aproveitar o vasto potencial da fonte solar fotovoltaica no Brasil, tanto 
para a diversificação e segurança do suprimento elétrico nacional, quanto para o 
desenvolvimento social, econômico e ambiental do país, alinhado às premissas de 
sustentabilidade, planejamento de longo prazo e redução de emissões de gases 
causadores do efeito estufa. 
 

O PRONASOLAR atuará como uma política transversal de desenvolvimento 
setorial, abrangendo aspectos de planejamento, incorporação da tecnologia em 
edifícios do poder público novos e existentes, redução de custos com energia elétrica 
da população beneficiária de projetos de habitação popular, com os seguintes 
objetivos: 
 

 Fornecer uma importante contribuição para o cumprimento dos Compromissos 

Nacionalmente Determinados (NDCs) pelo Brasil no âmbito do Acordo de Paris e 

em suas futuras revisões; 

 

 Aumentar a segurança de suprimento e a diversificação renovável da matriz 

elétrica brasileira, por meio do aproveitamento do vasto recurso solar brasileiro; 

 

 Impulsionar o desenvolvimento socioeconômico, a atração de investimentos e a 

geração de emprego e renda por meio do crescimento sólido, sustentável e 

continuado do mercado solar fotovoltaico brasileiro, com ênfase nos segmentos 

de geração centralizada (usinas solares fotovoltaicas de grande porte), geração 

distribuída (telhados solares fotovoltaicos em áreas urbanas e rurais) e sistemas 

isolados (geração solar fotovoltaica em comunidades remotas e desconectadas 

do Sistema Interligado Nacional – SIN); e 

 

 Assegurar previsibilidade para os diferentes elos da cadeia produtiva solar 

fotovoltaica (insumos, componentes, equipamentos, acessórios e prestação de 

serviços), estimulando a criação de empresas e empregos locais e induzindo o 

desenvolvimento e o adensamento da indústria nacional, com ganhos de 

competitividade e eficiência produtiva capazes de reduzir os custos e preços e 

democratizar o acesso à energia solar fotovoltaica no país. 
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O Brasil possui um dos melhores recursos solares do planeta com uma 
combinação única de elevados índices de irradiação solar em áreas urbanas e rurais, 
vastas áreas territoriais degradadas ou antropizadas disponíveis para aproveitamento, 
alta demanda interna de energia elétrica, sendo o país o maior mercado de energia 
elétrica da América Latina, e ainda uma das tarifas de energia elétrica mais elevadas 
do mundo. 
 

Por um lado, a excelente irradiação solar brasileira tem sido um destacado 
propulsor do crescimento e desenvolvimento socioeconômico do país há séculos, em 
especial pelo aproveitamento do recurso solar como insumo produtivo na agricultura, 
um dos principais setores da economia nacional. Por outro lado, o aproveitamento do 
recurso solar brasileiro para a geração direta de energia elétrica, a chamada energia 
solar fotovoltaica, tem avançado timidamente no pais. 
 

Com o recurso solar de destaque internacional detido pelo Brasil, o país possui 
condições de estabelecer uma iniciativa de Estado estruturada para o aproveitamento 
sustentado deste recurso estratégico na área de geração de energia elétrica, de modo 
a tornar-se um dos principais mercados e atores econômicos no cenário solar 
fotovoltaico internacional. 
 

A ausência de diretrizes nacionais claras e de longo prazo sobre o 
desenvolvimento desta fonte de energia renovável, limpa e de baixo impacto 
ambiental tem inviabilizado a atração de investimentos, o adensamento da cadeia 
produtiva e a redução de custos e preços da tecnologia em território brasileiro. A 
situação atrasa também o desenvolvimento da economia nacional, dada a perspectiva 
dos analistas de mercado de que a fonte solar fotovoltaica se torne uma das formas 
mais baratas de geração de energia elétrica do planeta dentro dos próximos 10 a 15 
anos (Fontes: Bloomberg New Enegy Finance, Agora Energiewende, IHS Research) 
e parte fundamental da transição mundial para economias mais sustentáveis e de 
baixas emissões. 
 

A energia solar fotovoltaica se constitui em estratégico instrumento de política 
transversal para o desenvolvimento do Brasil. Além de possuir amplo apoio de mais 
de 85% da população brasileira (Fontes: Ibope Inteligência 2017, Datafolha 2017, 
DataSenado & Columbia University 2015) e despertar grande interesse de 
empresários e líderes do poder público, ela incorpora aspectos socioeconômicos, 
estratégicos, energéticos e ambientais, através uma das mais abundantes, versáteis 
e disponíveis fontes renováveis em todo o território nacional. Por este motivo, a fonte 
solar fotovoltaica traz uma série de contribuições relevantes para as metas do 
Governo Federal, em diversas áreas prioritárias, bem como auxilia no processo de 
democratização do acesso à energia elétrica para a população brasileira. 
 

No âmbito socioeconômico, a fonte solar fotovoltaica se destaca como uma 
grande geradora de empregos, adicionando aproximadamente 30 novos empregos 
diretos para cada MW instalado por ano, uma das maiores taxas de emprego do setor 
elétrico. Segundo dados atualizados da Agência Internacional de Energias 
Renováveis (International Renewable Energy Agency – IRENA), a fonte solar 
fotovoltaica é a principal empregadora dentre as fontes renováveis, sendo responsável 
por mais de 3 milhões do total de 9,8 milhões de empregos renováveis existentes no 
mundo ao final de 2016. Exemplo notório deste potencial é encontrado nos Estados 
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Unidos da América (EUA), país que registrou um recorde histórico em 2016, 
ultrapassando a marca de 260 mil empregos no setor solar fotovoltaico, montante 
superior aos empregos nos segmentos de extração de petróleo, gás natural, carvão 
mineral, bioenergia e biocombustíveis, energia eólica, energia nuclear e energia 
hidrelétrica do mesmo país (Fonte: The Solar Foundation). Nos EUA, um em cada 50 
novos empregos do país é gerado no setor solar fotovoltaico e o setor cresce 17 vezes 
mais rápido do que a média da economia do país. 
 

Com o desenvolvimento de um programa nacional de Estado capaz de 
alavancar o desenvolvimento deste setor no país, a fonte solar fotovoltaica poderá ser 
responsável pela geração de mais de 100 mil novos postos de trabalho, locais e de 
qualidade, contribuindo sensivelmente para a recuperação de empregos e renda no 
país. Ainda no âmbito socioeconômico, por gerar energia elétrica de forma cada vez 
mais competitiva, a fonte solar fotovoltaica proporciona economia direta para a 
população, empresas e poder público. Complementarmente, a fonte promove o 
desenvolvimento de uma nova cadeia produtiva nacional de alta tecnologia, atraindo 
novos investimentos privados ao país e contribuindo para o aquecimento das 
economias locais, regionais e nacional. 
 

Nos âmbitos estratégico e energético, a fonte solar fotovoltaica contribui para a 
diversificação do portfólio de geração de energia elétrica do Brasil, sendo uma 
emergente e promissora fonte renovável do país. Ao ser incorporada na matriz elétrica 
nacional, a fonte solar fotovoltaica aumenta a segurança de suprimento de nosso 
sistema elétrico, complementando, com sinergia, a geração a partir de hidrelétricas, 
eólicas e biomassa. Em períodos de seca, com baixa precipitação e hidrologia 
desfavorável, existe grande disponibilidade de radiação solar para a geração de 
energia elétrica. Com isso, a energia solar fotovoltaica contribui para a preservação 
dos recursos hídricos do país, aumentando a disponibilidade de água para usos 
nobres, como consumo humano, agricultura e agropecuária, bem como preservando 
os reservatórios das hidrelétricas em períodos de baixa hidrologia. De maneira similar, 
na região Nordeste, onde a fonte eólica apresenta perfil de geração matutino 
(primeiras horas da manhã) e noturno, a fonte solar fotovoltaica representa 
complemento estratégico à matriz elétrica, uma vez que gera energia elétrica ao longo 
do período diurno, em especial no meio do dia. Com a inclusão de geração solar 
fotovoltaica na região, teremos um perfil de geração mais estável ao longo do dia. 
Com isso, o país terá condições de reduzir o despacho de termelétricas onerosas que 
é atualmente acionado para complementar a geração de energia elétrica no Nordeste, 
trazendo maior economia aos consumidores e segurança para a operação da matriz 
elétrica nacional. Cabe destacar a situação crítica atualmente vivenciada na região 
Nordeste, que passa pelo quarto ano consecutivo de crise hídrica, com restrições 
significativas na disponibilidade de água para geração de energia elétrica. 
Adicionalmente, por gerar energia de forma distribuída e próximo aos centros de 
consumo, a fonte solar fotovoltaica alivia os picos de demanda diária e reduz os gastos 
com o despacho de termelétricas onerosas nos demais centros de carga ao redor do 
país. Esta geração local também beneficia o país ao reduzir as perdas elétricas do 
Sistema Interligado Nacional (SIN) e postergar a necessidade de novos investimentos 
em transmissão e distribuição de energia elétrica. 
 

Já no âmbito internacional, o Brasil é signatário do Acordo do Clima (Acordo de 
Paris), fruto da 21ª Conferência das Partes (COP 21) da Convenção-Quadro das 
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Nações Unidas sobre a Mudança do Clima, realizada em Paris, tendo assumido 
compromissos de redução de emissões de gases de efeito estufa (GEEs). Dentre eles, 
destaca-se a meta vinculante (NDC) de redução de 37% de GEEs até 2025, tendo 
como ano base 2005, acompanhada de uma meta indicativa de redução de 43% de 
GEEs até 2030. Tendo em vista que o Painel Intergovernamental de Mudanças 
Climáticas (IPCC) alertou que as NDCs dos países participantes do Acordo de Paris 
são insuficientes para atingir o objetivo de evitar um aquecimento global de mais de 2 
ºC, é provável que as metas estabelecidas tenham que ser ampliadas em futuras 
rodadas da COP. 

A energia solar fotovoltaica, por sua vez, é reconhecida internacionalmente 
como uma fonte renovável, limpa e sustentável, de alta durabilidade e robustez, com 
baixos impactos ambientais, baixas emissões de gases de efeito estufa, que não 
produz resíduos ou ruídos durante a sua operação e de ágil instalação, sendo 
necessários menos de dois anos (em alguns casos internacionais, apenas alguns 
meses) para que uma usina solar fotovoltaica seja projetada, construída e entre em 
operação. Por estas características, a fonte solar fotovoltaica contribui para o 
atingimento das metas nacionais de redução das emissões de gases de efeito estufa, 
em sintonia com as NDCs brasileiras apresentadas estabelecidas junto ao Acordo de 
Paris. Adicionalmente, contribui para o atingimento da meta estabelecida pelo 
Governo Federal, que prevê uma participação de pelo menos 23% das fontes 
renováveis não-hídricas na matriz elétrica do país até 2030, alavancada pelas fontes 
solar fotovoltaica, eólica e biomassa. 

A fonte solar fotovoltaica possui o maior potencial técnico dentre todas as fontes 
do país. Conforme levantamento disponível no livro “Energia Renovável: Hidráulica, 
Biomassa, Eólica, Solar, Oceânica”, lançado em 2016 pela Empresa de Pesquisa 
Energética (EPE), o potencial técnico da geração centralizada solar fotovoltaica 
ultrapassa os 28.519 GW, equivalente a mais de 190 vezes a potência total da matriz 
elétrica brasileira de 2017 e superior à somatória do potencial de todas as demais 
fontes do país. Já o potencial técnico da geração distribuída equivale a mais de 164 
GW apenas em telhados de residências, sendo suficiente para abastecer mais de 
duas vezes toda a demanda de energia elétrica residencial do país. 

Para viabilizar o adequado aproveitamento do recurso solar nacional junto ao 
setor elétrico, torna-se urgente o estabelecimento de um arcabouço legal com regras 
e objetivos claros, que tragam segurança jurídica, previsibilidade e continuidade ao 
desenvolvimento do setor solar fotovoltaico brasileiro. Esta medida fomentará a 
atração de novos investimentos privados, a geração de empregos locais e 
qualificados, com ganho de renda e de movimentação econômica nas escalas local, 
regional e nacional. 

Desse modo, a proposta legislativa aqui apresentada à apreciação dos nobres 
Deputados estabelece um programa nacional que servirá de marco legal e pilar 
estruturante para acelerar o desenvolvimento do setor solar fotovoltaico nacional. A 
proposta visa criar mecanismos que induzam os agentes privados na direção do 
aproveitamento cada vez mais frequente, eficaz e eficiente do potencial solar 
fotovoltaico em diferentes aplicações e regiões do país. 

 

Sala das Sessões, em 06 de junho de 2018. 

Deputado AUGUSTO CARVALHO 
Solidariedade/DF 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  
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§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do 

art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
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II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação 

de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, 

na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 

caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

§ 9º As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no 

limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no 

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada 

a ações e serviços públicos de saúde. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, 

publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 
§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde 

previsto no § 9º, inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 

2º do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que 

se refere o § 9º deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos 

por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para 

a execução equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 

165. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de 

execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação 

prevista no §11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, 

independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da 

receita corrente líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o 

caput do art. 169. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 

18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 

2014) 
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§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que 

integre a programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária, o Poder 

Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública 

enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do impedimento; 

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder 

Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento 

seja insuperável; 

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o 

Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo 

impedimento seja insuperável; 

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto 

no inciso III, o Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será 

implementado por ato do Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de 

publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias 

previstas no § 11 não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados 

na notificação prevista no inciso I do § 14. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução 

orçamentária do exercício de 2014) 
§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da 

execução financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) 

da receita corrente líquida realizada no exercício anterior. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no 

não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 

montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 

limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em vigor na data de publicação, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório 

que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da 

autoria. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, publicada no DOU de 18/3/2015, em 

vigor na data de publicação, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício de 2014) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 
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DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL 

 

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia 

visarão aos seguintes objetivos:  

I - preservar o interesse nacional;  

II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os 

recursos energéticos;  

III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 

produtos;  

IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;  

V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 

nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;  

VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  

VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica 

nas diversas regiões do País;  

VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento econômico 

dos insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;  

IX - promover a livre concorrência;  

X - atrair investimentos na produção de energia;  

XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.  

XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos 

biocombustíveis na matriz energética nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.097, de 

13/1/2005) 

XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território nacional; 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, 

de 16/9/2011) 

XIV - incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de subprodutos 

da produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter limpo, renovável e complementar à 

fonte hidráulica; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XV - promover a competitividade do País no mercado internacional de 

biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVI - atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem de 

biocombustíveis; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia renovável; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

XVIII - mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de poluentes nos 

setores de energia e de transportes, inclusive com o uso de biocombustíveis. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA 

 

Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado 

à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a 

atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas 

destinadas a:  

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 

conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na legislação 

aplicável;  
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II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos 

energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas 

específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;  

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do 

País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;  

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás 

natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia 

eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 11.097, de 13/1/2005) 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender às 

necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, biocombustíveis, gás natural e 

condensado, e assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de 

Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de 

que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 12.490, de 16/9/2011)  

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à demanda 

nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto prazos, 

podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e implantação, tendo 

em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que tais projetos venham 

assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e confiabilidade do Sistema Elétrico. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

VII - estabelecer diretrizes para o uso de gás natural como matéria-prima em 

processos produtivos industriais, mediante a regulamentação de condições e critérios 

específicos, que visem a sua utilização eficiente e compatível com os mercados interno e 

externos. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.909, de 4/3/2009) 

VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de produção;  

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e tecnológico 

da indústria de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e de biocombustíveis, 

bem como da sua cadeia de suprimento; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010, e 

com nova redação dada pela Medida Provisória nº 532, de 28/4/2011, convertida na Lei nº 

12.490, de 16/9/2011) 

X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e serviços, 

a serem observados em licitações e contratos de concessão e de partilha de produção, observado 

o disposto no inciso IX; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.351, de 22/12/2010) 

XI - definir diretrizes para comercialização e uso de biodiesel e estabelecer, em 

caráter autorizativo, quantidade superior ao percentual de adição obrigatória fixado em lei 

específica; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 647, de 28/5/2014,  convertida na Lei 

nº 13.033, de 24/9/2014) 

XII - estabelecer os parâmetros técnicos e econômicos das licitações de concessões 

de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, de que trata o art. 8º da Lei nº 12.783, 

de 11 de janeiro de 2013; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, 

convertida na Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

XIII - definir a estratégia e a política de desenvolvimento tecnológico do setor de 

energia elétrica. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.203, 8/12/2015) 

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos 

órgãos reguladores do setor energético.  

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que 

determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.  
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RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 482, DE 17 DE ABRIL DE 2012 
 

Estabelece as condições gerais para o acesso de 

microgeração e minigeração distribuída aos 

sistemas de distribuição de energia elétrica, o 

sistema de compensação de energia elétrica, e 

dá outras providências. 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo 

em vista o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no art. 4º, inciso XX, Anexo 

I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, na Lei 

nº 10.848, de 15 de março de 2004, no Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, o que consta 

no Processo nº 48500.004924/2010-51 e considerando: as contribuições recebidas na Consulta 

Pública nº 15/2010, realizada por intercâmbio documental no período de 10 de setembro a 9 de 

novembro de 2010 e as contribuições recebidas na Audiência Pública nº 42/2011, realizadas no 

período de 11 de agosto a 14 de outubro de 2011, resolve: 

 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Estabelecer as condições gerais para o acesso de microgeração e 

minigeração distribuídas aos sistemas de distribuição de energia elétrica e o sistema de 

compensação de energia elétrica. . 

 

Art. 2º Para efeitos desta Resolução, ficam adotadas as seguintes definições: 

I - microgeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada menor ou igual a 100 kW e que utilize fontes com base em energia hidráulica, solar, 

eólica, biomassa ou cogeração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, conectada na 

rede de distribuição por meio de instalações de unidades consumidoras; 

II - minigeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada superior a 100 kW e menor ou igual a 1 MW para fontes com base em energia 

hidráulica, solar, eólica, biomassa ou cogeração qualificada, conforme regulamentação da 

ANEEL, conectada na rede de distribuição por meio de instalações de unidades consumidoras; 

III - sistema de compensação de energia elétrica: sistema no qual a energia ativa 

gerada por unidade consumidora com microgeração distribuída ou minigeração distribuída 

compense o consumo de energia elétrica ativa. 

III - sistema de compensação de energia elétrica: sistema no qual a energia ativa 

injetada por unidade consumidora com microgeração distribuída ou minigeração distribuída é 

cedida, por meio de empréstimo gratuito, à distribuidora local e posteriormente compensada 

com o consumo de energia elétrica ativa dessa mesma unidade consumidora ou de outra unidade 

consumidora de mesma titularidade da unidade consumidora onde os créditos foram gerados, 

desde que possua o mesmo Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou Cadastro de Pessoa Jurídica 

(CNPJ) junto ao Ministério da Fazenda. (Redação dada pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.) 

I - microgeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada menor ou igual a 75 kW e que utilize cogeração qualificada, conforme regulamentação 
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da ANEEL, ou fontes renováveis de energia elétrica, conectada na rede de distribuição por meio 

de instalações de unidades consumidoras; (Redação dada pela REN ANEEL 687, de 

24.11.2015.) 

II - minigeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada superior a 75 kW e menor ou igual a 3 MW para fontes hídricas ou menor ou igual a 

5 MW para cogeração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, ou para as demais 

fontes renováveis de energia elétrica, conectada na rede de distribuição por meio de instalações 

de unidades consumidoras; (Redação dada pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 

II - minigeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada superior a 75 kW e menor ou igual a 5MW e que utilize cogeração qualificada, 

conforme regulamentação da ANEEL, ou fontes renováveis de energia elétrica, conectada na 

rede de distribuição por meio de instalações de unidades consumidoras; (Redação dada pela 

REN ANEEL 786, de 17.10.2017) 

III - sistema de compensação de energia elétrica: sistema no qual a energia ativa 

injetada por unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída é cedida, por 

meio de empréstimo gratuito, à distribuidora local e posteriormente compensada com o 

consumo de energia elétrica ativa; (Redação dada pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 

IV - melhoria: instalação, substituição ou reforma de equipamentos em instalações 

de distribuição existentes, ou a adequação destas instalações, visando manter a prestação de 

serviço adequado de energia elétrica; (Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 

V - reforço: instalação, substituição ou reforma de equipamentos em instalações de 

distribuição existentes, ou a adequação destas instalações, para aumento de capacidade de 

distribuição, de confiabilidade do sistema de distribuição, de vida útil ou para conexão de 

usuários; (Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 

VI – empreendimento com múltiplas unidades consumidoras: caracterizado pela 

utilização da energia elétrica de forma independente, no qual cada fração com uso 

individualizado constitua uma unidade consumidora e as instalações para atendimento das áreas 

de uso comum constituam uma unidade consumidora distinta, de responsabilidade do 

condomínio, da administração ou do proprietário do empreendimento, com microgeração ou 

minigeração distribuída, e desde que as unidades consumidoras estejam localizadas em uma 

mesma propriedade ou em propriedades contíguas, sendo vedada a utilização de vias públicas, 

de passagem aérea ou 

subterrânea e de propriedades de terceiros não integrantes do empreendimento; 

(Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 

VII – geração compartilhada: caracterizada pela reunião de consumidores, dentro 

da mesma área de concessão ou permissão, por meio de consórcio ou cooperativa, composta 

por pessoa física ou jurídica, que possua unidade consumidora com microgeração ou 

minigeração distribuída em local diferente das unidades consumidoras nas quais a energia 

excedente será 

compensada; (Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 

VIII – autoconsumo remoto: caracterizado por unidades consumidoras de 

titularidade de uma mesma Pessoa Jurídica, incluídas matriz e filial, ou Pessoa Física que 

possua unidade consumidora com microgeração ou minigeração distribuída em local diferente 

das unidades consumidoras, dentro da mesma área de concessão ou permissão, nas quais a 

energia excedente será compensada. (Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 

§1º É vedado o enquadramento como microgeração ou minigeração distribuída das 

centrais geradoras que já tenham sido objeto de registro, concessão, permissão ou autorização, 

ou tenham entrado em operação comercial ou tenham tido sua energia elétrica contabilizada no 

âmbito da CCEE ou comprometida diretamente com concessionária ou permissionária de 
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distribuição de energia elétrica, devendo a distribuidora identificar esses casos. (Inserido pela 

REN ANEEL 786, de 17.10.2017) 

§2º A vedação de que trata o §1º não se aplica aos empreendimentos que tenham 

protocolado a solicitação de acesso, nos termos da Seção 3.7 do Módulo 3 do PRODIST, em 

data anterior a publicação deste regulamento. (Inserido pela REN ANEEL 786, de 17.10.2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas diretamente 

pela Caixa Econômica Federal e pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, exclusivamente segundo critérios fixados pelo Conselho Curador do FGTS, 

em operações que preencham os seguintes requisitos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 10.931, de 2/8/2004) 

I - garantias:  

a) hipotecária; 

b) caução de créditos hipotecários próprios, relativos a financiamentos concedidos 

com recursos do agente financeiro; 

c) caução dos créditos hipotecários vinculados aos imóveis objeto de 

financiamento; 

d) hipoteca sobre outros imóveis de propriedade do agente financeiro, desde que 

livres e desembaraçados de quaisquer ônus; 

e) cessão de créditos do agente financeiro, derivados de financiamentos concedidos 

com recursos próprios, garantidos por penhor ou hipoteca; 

f) hipoteca sobre imóvel de propriedade de terceiros; 

g) seguro de crédito; 

h) garantia real ou vinculação de receitas, inclusive tarifárias, nas aplicações 

contratadas com pessoa jurídica de direito público ou de direito privado a ela vinculada; 

i) aval em nota promissória; 

j) fiança pessoal; 

l) alienação fiduciária de bens móveis em garantia; 

m) fiança bancária; 

n) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.467, de 10/7/1997) 

II - correção monetária igual à das contas vinculadas;  

III - taxa de juros média mínima, por projeto, de 3 (três) por cento ao ano;  

IV - prazo máximo de 30 (trinta) anos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.692, de 

28/7/1993) 

§ 1º A rentabilidade média das aplicações deverá ser suficiente à cobertura de todos 

os custos incorridos pelo Fundo e ainda à formação de reserva técnica para o atendimento de 

gastos eventuais não previstos, sendo da Caixa Econômica Federal o risco de crédito.  

§ 2º Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em habitação, saneamento básico 

e infra-estrutura urbana. As disponibilidades financeiras devem ser mantidas em volume que 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533165&seqTexto=16396&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=533165&seqTexto=16396&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372091&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372091&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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satisfaça as condições de liquidez e remuneração mínima necessária à preservação do poder 

aquisitivo da moeda.  

§ 3º O programa de aplicações deverá destinar, no mínimo, 60 (sessenta) por cento 

para investimentos em habitação popular.  

§ 4º Os projetos de saneamento básico e infra-estrutura urbana, financiados com 

recursos do FGTS, deverão ser complementares aos programas habitacionais.  

§ 5º As garantias, nas diversas modalidades discriminadas no inciso I do caput deste 

artigo, serão admitidas singular ou supletivamente, considerada a suficiência de cobertura para 

os empréstimos e financiamentos concedidos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.467, de 

10/7/1997) 

§ 6º Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1º, as aplicações em habitação 

popular poderão contemplar sistemática de desconto, direcionada em função da renda familiar 

do beneficiário, onde o valor do benefício seja concedido mediante redução no valor das 

prestações a serem pagas pelo mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de 

imóvel, dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 7º Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto serão 

destacados, anualmente, do orçamento de aplicação de recursos do FGTS, constituindo reserva 

específica, com contabilização própria. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-

43, de 24/8/2001) 

§ 8º É da União o risco de crédito nas aplicações efetuadas até 1º de junho de 2001 

pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e pelas entidades 

credenciadas pelo Banco Central do Brasil como agentes financeiros, sub-rogando-se nas 

garantias prestadas à Caixa Econômica Federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.196-

3, de 24/8/2001) 

 

Art. 10. O Conselho Curador fixará diretrizes e estabelecerá critérios técnicos para 

as aplicações dos recursos do FGTS, visando:  

I - exigir a participação dos contratantes de financiamentos nos investimentos a 

serem realizados;  

II - assegurar o cumprimento, por parte dos contratantes inadimplentes, das 

obrigações decorrentes dos financiamentos obtidos;  

III - evitar distorções na aplicação entre as regiões do País, considerando para tanto 

a demanda habitacional, a população e outros indicadores sociais.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

I-A – extinção do contrato de trabalho prevista no art. 484-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato de 

trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre 

que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, comprovada por 

declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão judicial transitada em 

julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365352&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de que 

o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos 

para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 

urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 

13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores temporários 

regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 (noventa) 

dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por cento) 

do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  
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b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 (noventa) 

dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 

emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir 

órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

XIX - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de imóveis da União 

inscritos em regime de ocupação ou aforamento, a que se referem o art. 4º da Lei nº 13.240, de 

30 de dezembro de 2015, e o art. 16-A da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, respectivamente, 

observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o Sistema Financeiro da 

Habitação (SFH) ou ainda por intermédio de parcelamento efetuado pela Secretaria do 

Patrimônio da União (SPU), mediante a contratação da Caixa Econômica Federal como agente 

financeiro dos contratos de parcelamento; 

c) sejam observadas as demais regras e condições estabelecidas para uso do FGTS. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar os 

trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos no 

inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, de 

1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente vendidos, 

pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em prazo 

inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno para 

sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as aplicações 

a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  

II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que trata 

o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação 

dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste artigo, ou 

de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que tratam os §§ 1º 

e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante os 

seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das cuotas 

adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do produto 

dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 

localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 

o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 

salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador 

especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24/8/2001) 
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§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo será 

realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua ciência 

quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.491, de 

20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 

aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 

bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 22. Na movimentação das contas vinculadas a contrato de trabalho extinto até 31 

de dezembro de 2015, ficam isentas as exigências de que trata o inciso VIII do caput deste 

artigo podendo o saque, nesta hipótese, ser efetuado segundo cronograma de atendimento 

estabelecido pelo agente operador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

763, de 22/12/2016, convertida na Lei nº 13.446, de 25/5/2017) 

 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido da 

remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 8.678, 

de 13/7/1993) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.783, DE 11 DE JANEIRO DE 2013 
 

Dispõe sobre as concessões de geração, 

transmissão e distribuição de energia elétrica, 

sobre a redução dos encargos setoriais e sobre a 

modicidade tarifária; altera as Leis nºs 10.438, 

de 26 de abril de 2002, 12.111, de 9 de 

dezembro de 2009, 9.648, de 27 de maio de 

1998, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 

10.848, de 15 de março de 2004; revoga 

dispositivo da Lei nº 8.631, de 4 de março de 

1993; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DA LICITAÇÃO 

 

Art. 8º As concessões de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica que 

não forem prorrogadas, nos termos desta Lei, serão licitadas, na modalidade leilão ou 

concorrência, por até 30 (trinta) anos.  

§ 1º A licitação de que trata o caput poderá ser realizada sem a reversão prévia dos 

bens vinculados à prestação do serviço.  

1º-A. É facultado à União, quando o prestador do serviço for pessoa jurídica sob 

seu controle direto ou indireto, promover a licitação de que trata o caput associada à 

transferência de controle da pessoa jurídica prestadora do serviço, outorgando contrato de 

concessão ao novo controlador pelo prazo de 30 (trinta) anos. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 735, de 22/6/2016, convertida na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º-B. (VETADO na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 1º-C. Quando o prestador do serviço for pessoa jurídica sob controle direto ou 

indireto de Estado, do Distrito Federal ou de Município, é facultado à União outorgar contrato 

de concessão pelo prazo de 30 (trinta) anos associado à transferência de controle da pessoa 

jurídica prestadora do serviço, desde que:  

I - a licitação, na modalidade leilão ou concorrência, seja realizada pelo controlador 

até 28 de fevereiro de 2018;  

II - a transferência de controle seja realizada até 30 de junho de 2018. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 
§ 1º-D. A licitação de que trata o inciso I do § 1º-C poderá ser realizada pela União 

mediante autorização do controlador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 2º O cálculo do valor da indenização correspondente às parcelas dos 

investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não depreciados, 

utilizará como base a metodologia de valor novo de reposição, conforme critérios estabelecidos 

em regulamento do poder concedente.  

§ 3º Aplica-se o disposto nos §§ 1º ao 6º do art. 1º às outorgas decorrentes de 

licitações de empreendimentos de geração de que trata o caput, o disposto no parágrafo único 

do art. 6º, às concessões de transmissão, e o disposto no art. 7º, às concessões de distribuição.  

§ 4º Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as 

indenizações a que se referem o § 2º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 6º A licitação de que trata o caput poderá utilizar os critérios estabelecidos nos 

incisos I e II do caput do art. 15 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, ou a combinação 

dos dois critérios. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, convertida na Lei nº 

13.203, de 8/12/2015) 
§ 7º O pagamento pela outorga da concessão a que se refere o inciso II do caput do 

art. 15 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, será denominado, para fins da licitação de 

que trata o caput, bonificação pela outorga. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 688, de 

18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 
§ 8º A partir de data a ser estabelecida pelo Conselho Nacional de Política 

Energética - CNPE, a parcela da garantia física que não for destinada ao Ambiente de 

Contratação Regulada - ACR será de livre disposição do vencedor da licitação, não se aplicando 

a essa parcela o disposto nos §§ 1º a 3º do art. 1º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 688, 

de 18/8/2015, convertida na Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 
§ 9º Exclusivamente na parcela da garantia física destinada ao ACR, os riscos 

hidrológicos, considerado o Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, serão assumidos 
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pelas concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN, com direito de repasse à tarifa 

do consumidor final. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 688, de 18/8/2015, convertida na Lei 

nº 13.203, de 8/12/2015) 
 

Art. 9º Não havendo a prorrogação do prazo de concessão e com vistas a garantir a 

continuidade da prestação do serviço, o titular poderá, após o vencimento do prazo, permanecer 

responsável por sua prestação até a assunção do novo concessionário, observadas as condições 

estabelecidas por esta Lei.  

§ 1º Caso não haja interesse do concessionário na continuidade da prestação do 

serviço nas condições estabelecidas nesta Lei, o serviço será explorado por meio de órgão ou 

entidade da administração pública federal, até que seja concluído o processo licitatório de que 

trata o art. 8º.  

§ 2º Com a finalidade de assegurar a continuidade do serviço, o órgão ou entidade 

de que trata o § 1º fica autorizado a realizar a contratação temporária de pessoal imprescindível 

à prestação do serviço público de energia elétrica, até a contratação de novo concessionário.  

§ 3º O órgão ou entidade de que trata o § 1º poderá receber recursos financeiros 

para assegurar a continuidade e a prestação adequada do serviço público de energia elétrica.  

§ 4º O órgão ou entidade de que trata o § 1º poderá aplicar os resultados 

homologados das revisões e reajustes tarifários, bem como contratar e receber recursos de Conta 

de Consumo de Combustíveis - CCC, Conta de Desenvolvimento Energético - CDE e Reserva 

Global de Reversão - RGR, nos termos definidos pela Aneel.  

§ 5º As obrigações contraídas pelo órgão ou entidade de que trata o § 1º na prestação 

temporária do serviço serão assumidas pelo novo concessionário, nos termos do edital de 

licitação.  

§ 6º O poder concedente poderá definir remuneração adequada ao órgão ou entidade 

de que trata o § 1º, em razão das atividades exercidas no período da prestação temporária do 

serviço público de energia elétrica.  

§ 7º Caso o titular de que trata o caput seja pessoa jurídica sob controle direto ou 

indireto de Estado, do Distrito Federal ou de Município e permaneça responsável pela prestação 

do serviço até a assunção do novo concessionário, poderá a União autorizar o titular a fazer uso 

das prerrogativas constantes nos §§ 2º ao 6º deste artigo até a data prevista no inciso II do § 1º-

C do art. 8º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.991, DE 24 DE JULHO DE 2000 
 

Dispõe sobre realização de investimentos em 

pesquisa e desenvolvimento e em eficiência 

energética por parte das empresas 

concessionárias, permissionárias e autorizadas 

do setor de energia elétrica, e da outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As concessionárias e permissionárias de serviços públicos de distribuição de 

energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de no mínimo, setenta e 

cinco centésimos por cento de sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento 
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do setor elétrico, e no mínimo, vinte e cinco centésimos por cento em programas de eficiência 

energética no uso final, observado o seguinte:  

I - até 31 de dezembro de 2022, os percentuais mínimos definidos no caput deste 

artigo serão de 0,50% (cinquenta centésimos por cento), tanto para pesquisa e desenvolvimento 

como para programas de eficiência energética na oferta e no uso final da energia; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

II - os montantes originados da aplicação do disposto neste artigo serão deduzidos 

daquele destinado aos programas de conservação e combate ao desperdício de energia, bem 

como de pesquisa e desenvolvimento tecnológico do setor elétrico, estabelecidos nos contratos 

de concessão e permissão de distribuição de energia elétrica celebrados até a data de publicação 

desta Lei;  

III - a partir de 1º de janeiro de 2023, para as concessionárias e permissionárias cuja 

energia vendida seja inferior a 1.000 (mil) GWh por ano, o percentual mínimo a ser aplicado 

em programas de eficiência energética no uso final poderá ser ampliado de 0,25% (vinte e cinco 

centésimos por cento) para até 0,50% (cinquenta centésimos por cento); (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

IV - para as concessionárias e permissionárias de que trata o inciso III, o percentual 

para aplicação em pesquisa e desenvolvimento será aquele necessário para complementar o 

montante total estabelecido no caput deste artigo, não devendo ser inferior a cinquenta 

centésimos por cento.  

V - as concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica poderão 

aplicar até 80% (oitenta por cento) dos recursos de seus programas de eficiência energética em 

unidades consumidoras beneficiadas pela Tarifa Social de Energia Elétrica, em comunidades 

de baixa renda e em comunidades rurais, na forma do parágrafo único do art. 5º desta Lei. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.212, de 20/1/2010, com redação dada pela Lei nº 13.280, de 

3/5/2016) 

§ 1º. As pessoas jurídicas referidas no caput ficam obrigadas a recolher ao Tesouro 

Nacional, até 31 de dezembro de 2012, o adicional de 0,30% (trinta centésimos por cento) sobre 

a receita operacional líquida. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 466, de 

29/7/2009, convertida na Lei nº 12.111, de 9/12/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2010 

e transformado em § 1º pela Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às cooperativas permissionárias de 

serviços públicos de distribuição de energia elétrica cuja energia vendida anualmente seja 

inferior a 500 GWh (quinhentos gigawatts-hora). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.280, de 

3/5/2016) 

 

Art. 2º As concessionárias de geração e empresas autorizadas à produção 

independente de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no 

mínimo, 1% (um por cento) de sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento 

do setor elétrico, excluindo-se, por isenção, as empresas que gerem energia exclusivamente a 

partir de instalações eólica, solar, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e cogeração 

qualificada, observado o seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.438, 

de 26/4/2002) 

I - caso a empresa tenha celebrado, até a data de publicação desta Lei, contrato de 

concessão contendo cláusula de obrigatoriedade de aplicação de recursos em pesquisa e 

desenvolvimento tecnológico, prevalecerá o montante de aplicação ali estabelecido até 31 de 

dezembro de 2005;  

II - caso a empresa tenha celebrado, até a data da publicação desta Lei, contrato de 

concessão sem obrigatoriedade de aplicação em pesquisa e desenvolvimento tecnológico, a 
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obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir de 1º de janeiro de 

2006.  

 

Art. 3º As concessionárias de serviços públicos de transmissão de energia elétrica 

ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, um por cento de sua receita 

operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico, observado o seguinte:  

I - caso a empresa já tenha celebrado contrato de concessão, a obrigatoriedade de 

que trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir da data da publicação desta Lei;  

II - caso a empresa ainda não tenha celebrado contrato de concessão, a 

obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir da data de assinatura 

do referido contrato.  

 

Art. 4º Os recursos para pesquisa e desenvolvimento, previstos nos arts. 1º a 3º, 

exceto aquele previsto no parágrafo único do art. 1º, deverão ser distribuídos da seguinte forma: 

("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

I - 40% (quarenta por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico 

e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido 

pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.848, de 

15/3/2004) 

II - 40% (quarenta por cento) para projetos de pesquisa e desenvolvimento, segundo 

regulamentos estabelecidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

III - 20% (vinte por cento) para o MME, a fim de custear os estudos e pesquisas de 

planejamento da expansão do sistema energético, bem como os de inventário e de viabilidade 

necessários ao aproveitamento dos potenciais hidrelétricos. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.848, de 15/3/2004) 

§ 1º Para os recursos referidos no inciso I, será criada categoria de programação 

específica no âmbito do FNDCT para aplicação no financiamento de programas e projetos de 

pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico do setor elétrico, bem como na eficiência 

energética no uso final.  

§ 2º Entre os programas e projetos de pesquisa científica e tecnológica do setor de 

energia elétrica, devem estar incluídos os que tratem da preservação do meio ambiente, da 

capacitação dos recursos humanos e do desenvolvimento tecnológico.  

§ 3º As empresas vinculadas ao Ministério de Minas e Energia associadas do Centro 

de Pesquisas de Energia Elétrica - CEPEL poderão aplicar, alternativamente a investimentos 

em projetos nos termos do inciso II, percentual, de sua opção, dos recursos de que trata o 

referido inciso, no atendimento de sua obrigação estatutária de aporte de contribuições 

institucionais para suporte e desenvolvimento do Cepel, não se aplicando, nesta hipótese, o 

disposto no inciso II do art. 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

§ 4º Nos programas e projetos de pesquisa e inovação tecnológica do setor de 

energia elétrica, deverá ser priorizada a obtenção de resultados de aplicação prática, com foco 

na criação e no aperfeiçoamento de produtos, processos, metodologias e técnicas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015) 

 

Art. 4º-A Os recursos previstos no parágrafo único do art. 1º deverão ser recolhidos 

ao Tesouro Nacional para ressarcimento de Estados e Municípios que tiverem eventual perda 

de receita decorrente da arrecadação de ICMS incidente sobre combustíveis fósseis utilizados 

para geração de energia elétrica, ocorrida nos 24 (vinte e quatro) meses seguintes à interligação 

dos respectivos Sistemas Isolados ao Sistema Interligado Nacional - SIN.  
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§ 1º O disposto no caput aplica-se somente às interligações dos Sistemas Isolados 

ao Sistema Interligado Nacional - SIN ocorridas após 30 de julho de 2009.  

§ 2º O montante do ressarcimento a que se refere o caput será igual à diferença, se 

positiva, entre o valor decorrente da aplicação da alíquota de referência do ICMS sobre o custo 

do combustível fóssil utilizado para geração de energia elétrica nos Sistemas Isolados do 

Estado, nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam a interligação, e o valor decorrente da 

aplicação da alíquota de referência do ICMS sobre o custo do combustível fóssil utilizado para 

a geração de energia elétrica, nos 24 (vinte e quatro) meses seguintes à interligação.  

§ 3º A alíquota de referência de que trata o § 2º será a menor entre a alíquota média 

do ICMS nos 24 (vinte e quatro) meses que antecederam a interligação, a alíquota vigente em 

30 de julho de 2009 ou a alíquota vigente no mês objeto da compensação.  

§ 4º O ressarcimento será transitório e repassado às unidades da Federação após a 

arrecadação dos recursos necessários, na forma disposta pelo § 5º.  

§ 5º O ressarcimento será calculado e repassado a cada unidade da Federação nos 

termos da regulamentação a ser expedida pela Aneel, respeitados o critério de distribuição 

disposto no inciso IV do art. 158 da Constituição Federal e a Lei Complementar nº 63, de 11 de 

janeiro de 1990.  

§ 6º As receitas de que trata este artigo deverão ser aplicadas nas seguintes 

atividades do setor elétrico:  

I - em programas de universalização do serviço público de energia elétrica;  

II - no financiamento de projetos socioambientais;  

III - em projetos de eficiência e pesquisa energética; e  

IV - no pagamento de faturas de energia elétrica de unidades consumidoras de 

órgãos estaduais e municipais.  

§ 7º Eventuais saldos positivos em 1º de janeiro de 2014 serão devolvidos às 

concessionárias e permissionárias de serviços públicos de distribuição, na proporção dos 

valores por elas recolhidos, e revertidos para a modicidade tarifária.  

§ 8º O Poder Executivo poderá reduzir a alíquota de que trata o parágrafo único do 

art. 1º, bem como restabelecê-la. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 466, de 

29/7/2009, convertida na Lei nº 12.111, de 9/12/2009, produzindo efeitos a partir de 1/1/2010) 

 

Art. 5º Os recursos de que trata esta Lei serão aplicados da seguinte forma:  

I - no caso dos recursos para eficiência energética previstos no art. 1º: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 

a) 80% (oitenta por cento) serão aplicados pelas próprias concessionárias e 

permissionárias de serviços públicos de distribuição de energia elétrica, conforme regulamentos 

estabelecidos pela Aneel; e (Alínea acrescida pela Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 

b) 20% (vinte por cento) serão destinados ao Programa Nacional de Conservação 

de Energia Elétrica (Procel), instituído pela Portaria Interministerial nº 1.877, de 30 de 

dezembro de 1985, e ratificado pelo Decreto de 18 de julho de 1991; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 13.280, de 3/5/2016) 

II - no mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos referidos nos incisos I, II e III 

do art. 4º desta Lei serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa 

sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das 

Superintendências Regionais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

III - as instituições de pesquisa e desenvolvimento receptoras de recursos deverão 

ser nacionais e reconhecidas pelo Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT;  

IV - as instituições de ensino superior deverão ser credenciadas junto ao Ministério 

da Educação - MEC.  
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Parágrafo único. Os investimentos em eficiência energética previstos no art. 1º 

desta Lei deverão priorizar iniciativas e produtos da indústria nacional, conforme 

regulamentação a ser definida pela Aneel. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.203, de 

8/12/2015) 

 

Art. 5º-A. Caberá à Aneel definir em ato específico o calendário de recolhimento, 

as multas incidentes, as punições cabíveis para os casos de inadimplência e a forma de 

pagamento do valor a que se refere a alínea "b" do inciso I do art. 5º, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias a contar da publicação desta Lei.  

§ 1º O repasse anual dos recursos ao Procel e sua utilização estão condicionados à:  

I - apresentação, pelo Grupo Coordenador de Conservação de Energia Elétrica 

(GCCE), de plano de aplicação dos recursos referidos na alínea "b" do inciso I do art. 5º desta 

Lei;  

II - aprovação do plano de aplicação de recursos pelo Comitê Gestor de Eficiência 

Energética referido no art. 6º-A desta Lei, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias de sua 

apresentação pelo GCCE; 

III - apresentação, pelo GCCE, da prestação de contas dos recursos utilizados no 

período anterior;  

IV - aprovação da prestação de contas de que trata o inciso III deste parágrafo pelo 

Comitê Gestor de Eficiência Energética referido no art. 6º-A desta Lei, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias de sua apresentação pelo GCCE. 

§ 2º O plano de investimentos e a prestação de contas previstos no § 1º deverão ser 

apresentados, anualmente, em audiência pública a ser realizada pela Aneel, de forma a garantir 

a transparência do processo e a participação da sociedade.  

§ 3º O GCCE deve apresentar plano de aplicação de recursos em até 90 (noventa) 

dias da publicação desta Lei.  

§ 4º Nos anos subsequentes, o plano de aplicação de recursos deverá ser apresentado 

em até 60 (sessenta) dias a contar da aprovação da prestação de contas do período anterior.  

§ 5º Decorridos os prazos constantes dos §§ 3º e 4º deste artigo, não havendo o 

GCCE apresentado o referido plano, fica o recurso disponível à aplicação prevista na alínea "a" 

do inciso I do art. 5º desta Lei.  

§ 6º Os recursos previstos na alínea "b" do inciso I do art. 5º deverão ser depositados 

pelas concessionárias e permissionárias de serviços públicos de distribuição de energia elétrica 

na conta corrente denominada Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica (Procel), 

administrada pelas Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras), e fiscalizada pela Aneel. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 

 

Art. 6º Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, que lhe 

prestará apoio técnico, administrativo e financeiro, Comitê Gestor com a finalidade de definir 

diretrizes gerais e plano anual de investimentos, acompanhar a implementação das ações e 

avaliar anualmente os resultados alcançados na aplicação dos recursos de que trata o inciso I 

do art. 4º desta Lei.  

§ 1º O Comitê Gestor será composto pelos seguintes membros:  

I - três representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia, sendo um da 

Administração Central, que o presidirá, um do Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico - CNPq e um da Financiadora de Estudos e Projetos - Finep;  

II - um representante do Ministério de Minas e Energia;  

III - um representante da ANEEL;  

IV - dois representantes da comunidade científica e tecnológica;  

V - dois representantes do setor produtivo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
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§ 2º Os membros do Comitê Gestor a que se referem os incisos IV e V do § 1º terão 

mandato de dois anos, admitida uma recondução, devendo a primeira investidura ocorrer no 

prazo de até noventa dias a partir da publicação desta Lei.  

§ 3º A participação no Comitê Gestor não será remunerada.  

 

Art. 6º-A. Será constituído, no âmbito do Ministério de Minas e Energia, que lhe 

prestará apoio técnico, administrativo e financeiro, Comitê Gestor de Eficiência Energética com 

a finalidade de aprovar plano anual de investimentos do Procel, acompanhar a execução das 

ações e avaliar, anualmente, os resultados alcançados na aplicação dos recursos de que trata a 

alínea "b" do inciso I do art. 5º desta Lei. 

§ 1º O Comitê Gestor de Eficiência Energética será composto pelos seguintes 

membros:  

I - 2 (dois) representantes do Ministério de Minas e Energia, um dos quais presidirá 

o Comitê;  

II - 1 (um) representante do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;  

III - 1 (um) representante da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel);  

IV - 1 (um) representante da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras);  

V - 1 (um) representante da Confederação Nacional da Indústria (CNI);  

VI - 1 (um) representante da Associação Brasileira de Distribuidores de Energia 

Elétrica (Abradee);  

VII - 1 (um) representante da Associação Brasileira de Grandes Consumidores 

Industriais de Energia e de Consumidores Livres (Abrace).  

§ 2º Os membros do Comitê Gestor de Eficiência Energética terão mandato de 2 

(dois) anos, admitida 1 (uma) recondução, devendo a primeira investidura ocorrer no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação desta Lei.  

§ 3º A participação no Comitê Gestor de Eficiência Energética não será 

remunerada. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 

 

Art. 7º Os recursos aplicados na forma desta Lei não poderão ser computados para 

os fins previstos na Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993.  

 

Art. 8º Não se aplica a este Fundo o disposto na Lei nº 9.530, de 10 de dezembro 

de 1997.  

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de julho de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Rodolpho Tourinho Neto  

Ronaldo Mota Sardenberg  

 

LEI Nº 11.487, DE 15 DE JUNHO DE 2007 
 

Altera a Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 

2005, para incluir novo incentivo à inovação 

tecnológica e modificar as regras relativas à 

amortização acelerada para investimentos 

vinculados a pesquisa e ao desenvolvimento.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 17 da Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 11:  

 

"Art. 17. ...................................................................................  

.................................................................................................  

§ 11. As disposições dos §§ 8°, 9° e 10 deste artigo aplicam se também às 

quotas de amortização de que trata o inciso IV do caput deste artigo." (NR) 

 

Art. 2º A Lei n° 11.196, de 2005, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 19-A:  

 

"Art. 19-A. A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, para efeito de 

apuração do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido - CSLL, os dispêndios efetivados em projeto de pesquisa 

científica e tecnológica e de inovação tecnológica a ser executado por 

Instituição Científica e Tecnológica - ICT, a que se refere o inciso V do caput 

do art. 2° da Lei n° 10.973, de 2 de dezembro de 2004.  

§ 1º A exclusão de que trata o caput deste artigo:  

I - corresponderá, à opção da pessoa jurídica, a no mínimo a metade e no 

máximo duas vezes e meia o valor dos dispêndios efetuados, observado o 

disposto nos §§ 6°, 7° e 8° deste artigo;  

II - deverá ser realizada no período de apuração em que os recursos forem 

efetivamente despendidos;  

III - fica limitada ao valor do lucro real e da base de cálculo da CSLL antes 

da própria exclusão, vedado o aproveitamento de eventual excesso em 

período de apuração posterior.  

§ 2º O disposto no caput deste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas 

sujeitas ao regime de tributação com base no lucro real.  

§ 3º Deverão ser adicionados na apuração do lucro real e da base de cálculo 

da CSLL os dispêndios de que trata o caput deste artigo, registrados como 

despesa ou custo operacional.  

§ 4º As adições de que trata o § 3° deste artigo serão proporcionais ao valor 

das exclusões referidas no § 1° deste artigo, quando estas forem inferiores a 

100% (cem por cento).  

§ 5º Os valores dos dispêndios serão creditados em conta corrente bancária 

mantida em instituição financeira oficial federal, aberta diretamente em nome 

da ICT, vinculada à execução do projeto e movimentada para esse único fim.  

§ 6º A participação da pessoa jurídica na titularidade dos direitos sobre a 

criação e a propriedade industrial e intelectual gerada por um projeto 

corresponderá à razão entre a diferença do valor despendido pela pessoa 

jurídica e do valor do efetivo benefício fiscal utilizado, de um lado, e o valor 

total do projeto, de outro, cabendo à ICT a parte remanescente.  

§ 7º A transferência de tecnologia, o licenciamento para outorga de direitos 

de uso e a exploração ou a prestação de serviços podem ser objeto de contrato 

entre a pessoa jurídica e a ICT, na forma da legislação, observados os direitos 

de cada parte, nos termos dos §§ 6° e 8°, ambos deste artigo.  

§ 8º Somente poderão receber recursos na forma do caput deste artigo projetos 

apresentados pela ICT previamente aprovados por comitê permanente de 
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acompanhamento de ações de pesquisa científica e tecnológica e de inovação 

tecnológica, constituído por representantes do Ministério da Ciência e 

Tecnologia, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio 

Exterior e do Ministério da Educação, na forma do regulamento.  

§ 9º O recurso recebido na forma do caput deste artigo constitui receita 

própria da ICT beneficiária, para todos os efeitos legais, conforme disposto 

no art. 18 da Lei n° 10.973, de 2 de dezembro de 2004.  

§ 10. Aplica-se ao disposto neste artigo, no que couber, a Lei n° 10.973, de 2 

de dezembro de 2004, especialmente os seus arts. 6° a 18.  

§ 11. O incentivo fiscal de que trata este artigo não pode ser cumulado com o 

regime de incentivos fiscais à pesquisa tecnológica e à inovação tecnológica, 

previsto nos arts. 17 e 19 desta Lei, nem com a dedução a que se refere o 

inciso II do § 2° do art. 13 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

relativamente a projetos desenvolvidos pela ICT com recursos despendidos 

na forma do caput deste artigo.  

§ 12. O Poder Executivo regulamentará este artigo." 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 15 de junho de 2007; 186° da Independência e 119° da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Fernando Haddad 

 

LEI Nº 13.169, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015 
 

Altera a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 

1988, para elevar a alíquota da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL em 

relação às pessoas jurídicas de seguros privados 

e de capitalização, e às referidas nos incisos I a 

VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei 

Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001; 

altera as Leis nºs 9.808, de 20 de julho de 1999, 

8.402, de 8 de janeiro de 1992, 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

12.715, de 17 de setembro de 2012, 9.249, de 

26 de dezembro de 1995, 11.484, de 31 de maio 

de 2007, 12.973, de 13 de maio de 2014, 

10.150, de 21 de dezembro de 2000, e 10.865, 

de 30 de abril de 2004; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

....................................................................................................................................................... 
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Art. 8º Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da 

Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a energia 

elétrica ativa fornecida pela distribuidora à unidade consumidora, na quantidade correspondente 

à soma da energia elétrica ativa injetada na rede de distribuição pela mesma unidade 

consumidora com os créditos de energia ativa originados na própria unidade consumidora no 

mesmo mês, em meses anteriores ou em outra unidade consumidora do mesmo titular, nos 

termos do Sistema de Compensação de Energia Elétrica para microgeração e minigeração 

distribuída, conforme regulamentação da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.  

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.360, de 17/11/2016) 

 

Art. 9º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-veto-151401-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-veto-151401-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13360-17-novembro-2016-783915-veto-151401-pl.html
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III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

 

Art. 3º (VETADO)  

 

Seção II 

Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da 

Constituição e:  

I - disporá também sobre:  

a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas 

na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31; 

c) (VETADO) 

d) (VETADO) 
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e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas 

financiados com recursos dos orçamentos; 

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades 

públicas e privadas; 

II - (VETADO)  

III - (VETADO)  

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, 

em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 

despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se 

referirem e para os dois seguintes.  

§ 2º O Anexo conterá, ainda:  

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;  

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de 

cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 

exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da 

política econômica nacional;  

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, 

destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;  

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:  

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador; 

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem 

de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão 

avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 

informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.  

§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo 

específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros 

e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para o 

exercício subseqüente.  

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 

com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 
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§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 

legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 

os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  

 

Art. 7º O resultado do Banco Central do Brasil, apurado após a constituição ou 

reversão de reservas, constitui receita do Tesouro Nacional, e será transferido até o décimo dia 

útil subseqüente à aprovação dos balanços semestrais.  

§ 1º O resultado negativo constituirá obrigação do Tesouro para com o Banco 

Central do Brasil e será consignado em dotação específica no orçamento.  

§ 2º O impacto e o custo fiscal das operações realizadas pelo Banco Central do 

Brasil serão demonstrados trimestralmente, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 

orçamentárias da União.  

§ 3º Os balanços trimestrais do Banco Central do Brasil conterão notas explicativas 

sobre os custos da remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional e da manutenção das 

reservas cambiais e a rentabilidade de sua carteira de títulos, destacando os de emissão da 

União.  

 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

 

Art. 8º Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias e observado o disposto na alínea c do inciso I do art. 

4º, o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso.  

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão 

utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 

diverso daquele em que ocorrer o ingresso.  

 

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  
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§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 

reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 

promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 

limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 

pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 

Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 

Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 

creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 

demonstrados nos balanços.  

 

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 

financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 

Constituição.  

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 

do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente que 

não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele 

a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  

§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e do 

Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de suas 

propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício subseqüente, 

inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  
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Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 

tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 

condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 

correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos 

de cobrança.  

III - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

IV - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

V - (VETADO na Lei Complementar nº 148, de 25/11/2014) 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-148-25-novembro-2014-779611-veto-145463-pl.html
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I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 

que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos 

e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 

de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente 

da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

 

Seção II 
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Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 

como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas 

de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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